
LEI NQ. 2.057 

ESTADO DE MATO GROSSO 

, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1 963. 

Cria o municlpio de 
Vila Brasil. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e'eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica criado o municlpio de Vila Bra 
sil, desmembrado do de Dourados, tengo cpmo séde a localI 
dade do mesmo nome que passa a ter foros de cidade. 

Artigo 22 - O munic1pio de Vila Brasil terá os 
seguintes limites: partindo do cruzamento do travessão dos 
Doi~ Bolichos som a"Linhlf do Bar.re~rão (MT-41), (segue ",por 
a~uele travessao ate o corrego Lagoa Bonita; da~~ por es~e 
co~rego abaixo até su~ fóz no Ri? Dourados;",por es~e acimã~ 
ate a embocadura do corrego da P~cada; por este ac~ma ate _ (,A _, 

o Traves9ao do Guilherme; da~ ~or es~e travessao ate,encon­
trar o Corrego do Engano; por este Corrego abaixo ate a sua '. "".,..... . foz no rlO Dourados; por este aClma ate a confluencla do 
córrego Oculto; por êste acima até sua mais alta cabeceira; 
dai, pelas div!sas do Núcleo Colonial de Dourados até encog 
trar o Travessao dos Dois Bolichos pelo qual segue:, rumo ao 
Norte, até ao ponto de partida. 

Artigo 32 - O municlpio de Vila Brasil, até dis 
posição em contrário, terá sua câmara Municipal composta de 
onze vereadores. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigôr a 12 de 
janeiro de 1 964, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencas~ro, em Cuiabá, 11 de dezembro 
de 1 963, 1422 da Independencia e 752 da República. 
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